
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
CENTRO DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 03, DE 22 DE MARÇO DE 2023

Instituir a comissão especial para coordenar as atividades
alusivas ao Programa Projetos Especiais de Apoio ao Ensino,
Pesquisa e Extensão, no âmbito do Centro de Educação.

O CONSELHO DEPARTAMENTAL DO CENTRO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias;

Considerando a aprovação na plenária do por unanimidade, em Sessão Ordinária no dia 17 de março
de 2023;

Considerando as atribuições do diretor do Centro de Educação.

R E S O L V E:

Art. 1º Instituir a Comissão Especial responsável por coordenar o Programa de Projetos Especiais de
Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão, no âmbito do Centro de Educação;

Art. 2º A Comissão Especial descrita no Artigo 1.º desta portaria terá a seguinte composição:

NOME SEGMENTO FUNÇÃO SIAPE/
MATRÍCULA

Reginaldo Célio Sobrinho Diretor do Centro de
Educação

Presidente 1786005

Alcimere Cristiani Degen Baptista TAE Membra 1846984

Janaina Campos Lopes TAE Membra 1461950
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Marulza Spadetto TAE Membro 1172676

Ozirlei Teresa Marcilino PROFESSORA DO
MAGISTÉRIO SUPERIOR

Membra 3155504

Art. 3º A dissolução dos membros e da comissão será realizada assim que se der por finalizados os
trabalhos do programa devidamente aprovado.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor nesta data.

Professor Dr. Reginaldo Célio Sobrinho

Diretor do Centro de Educação
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